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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ARARIPINA/PE 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2026 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2026 

 
PREÂMBULO 

 
Torna-se público aos interessados que o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ARARIPINA/PE, pessoa 

jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ sob o nº 13.161.183/0001-79, por intermédio da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, sediada na Rua Ana Ramos Lacerda, nº 08, Centro, Araripina-PE, realizará 

CONCORRÊNCIA, através de seu Agente de Contratação, o Sr. Antônio Rodrigo Falcão Batista – Portaria nº 

157/2025, realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, com critério de 

julgamento TÉCNICA E PREÇO, de acordo com as condições descritas neste Edital e seus Anexos: 

 
 
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Educaça o. 
 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006, Decreto Municipal nº 
084/2023, ale m do disposto no presente Edital e seus Anexos.  
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A ELABORAÇÃO DE PROJETO 
EXECUTIVO COMPLETO PARA A CONSTRUÇÃO DO COMPLEXO ESPORTIVO ESTUDANTIL "VILA 
OLÍMPICA", UM ESPAÇO INTEGRATIVO DE EDUCAÇÃO E ESPORTE, A SER IMPLEMENTADO ANEXO 
À ESCOLA DR. PEDRO ALVES BATISTA, LOCALIZADA NA RODOVIA PE 615, KM 02, TV. VILA SANTA 
MARIA - ARARIPINA/PE. 
 
VALOR ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO: R$ 215.358,21 (duzentos e quinze mil, trezentos e cinquenta e oito reais 
e vinte e um centavos); 
 
MODALIDADE/CRITÉRIO DE JULGAMENTO/MODO DE DISPUTA/ REGIME DE EXECUÇÃO: Concorre ncia 
Eletro nica – TE CNICA E PREÇO – Aberto/Fechado. 
 
DATA/HORA FASE DE LANCES: A s 09h00min do dia XX/05/2026. 
 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: Anto nio Rodrigo Falca o Batista - Portaria Nº 157/2025.  
 
INFORMAÇÕES: O Edital e seus Anexos encontram-se disponí veis na plataforma do “SISTEMA LICITANET” - 
www.licitanet.com.br; no sí tio oficial da Prefeitura de Araripina/PE - www.araripina.pe.gov.br; e no site 
www.gov.br/pncp. 
OBS: ainda podera  ser solicitado pelo e-mail cpl@araripina.pe.gov.br. 
 
CONTATO/ENDEREÇO COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO: (87) 9 8138 9688, sediada a  Rua Coelho Rodrigues, nº 174, 
Centro, neste municí pio, de segunda a sexta, das 08hs a s 14hs.   
 
DISPOSIÇÕES GERAIS: O presente Edital observará as condições definidas previamente pelo órgão solicitante, 
sendo este o responsável pelo DFD, ETP, TR, Projetos, Cotações prévias para formação dos preços estimados e 

demais e informações necessárias ao processamento da contratação. 
 

 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 
 
1.1. A licitação será realizada em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança 
- criptografia e autenticação - em todas as suas fases; 
1.2. Os atos da licitação serão documentados no respectivo processo administrativo, com vistas à aferição 
de sua regularidade; 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.araripina.pe.gov.br/
http://www.gov.br/PNCP
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1.3. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do município, denominado Agente de 
Contratação/Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o 
aplicativo do sistema provedor; 
1.4. DATA DE INÍCIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: XX/05/2026; 
1.5. DATA FINAL DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 08h59min do dia XX/05/2026; 
1.6. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E SESSÃO DE DISPUTA: às 09h00min do dia XX/05/2026; 
1.7. LOCAL DE REALIZAÇÃO DA SESSÃO: LICITANET - LICITAÇÕES ONLINE  www.licitanet.com.br; 
1.8. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: observado o prazo legal, os interessados poderão formular 
consultas em campo próprio do sistema provedor. Contatos podem ser realizados pelos telefones: (34) 
3014 - 6633 ou (34) 2512 - 6500; 
1.9. ENDEREÇO PARA ENVIO DE CORRESPONDÊNCIAS: Rua Coelho Rodrigues, nº 174, Centro, 
Araripina/PE, CEP: 56.280-000; 
1.10. Todas as referências de tempo do Edital, do Aviso e da Sessão Pública observarão, obrigatoriamente, 
o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa 
ao certame. 
 
2. DO OBJETO: 
 
2.1. Constitui objeto do presente certame a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 

ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO COMPLETO PARA A CONSTRUÇÃO DO COMPLEXO 

ESPORTIVO ESTUDANTIL "VILA OLÍMPICA", UM ESPAÇO INTEGRATIVO DE EDUCAÇÃO E ESPORTE, 

A SER IMPLEMENTADO ANEXO À ESCOLA DR. PEDRO ALVES BATISTA, LOCALIZADA NA RODOVIA PE 

615, KM 02, TV. VILA SANTA MARIA - ARARIPINA/PE. 

2.2. O projeto deverá contemplar: 

• Piscina semi olímpica (com casa de bombas/filtro); 

• Pista de atletismo; 

• Salto em distância e Salto triplo; 

• Salto com vara; 

• Salto em altura; 

• Lançamento de dardo; 

• Lançamento de disco e martelo; 

• Quadra poliesportiva grande coberta; 

• Campo de futebol com grama sintética; 

• Vestiário Masculino e feminino; 

• Área administrativa com sala de diretoria e administração, depósito de material de 

limpeza, banheiros (masculino e feminino), despensa, depósito de material esportivo e 

depósito geral; 

• Salas para capacitação técnica – (04) Quatro Salas; 

• Estacionamento. 

• Sustentabilidade, incluindo o uso de energia solar, captação e reutilização de água da 

chuva, arborização nativa e jardins (quando aplicável); 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO 
MENSAL R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA O 
DESENVOLVIMENTO DE 
PROJETO EXECUTIVO 
COMPLETO PARA A FUTURA 
CONSTRUÇÃO DO COMPLEXO 

SERVIÇO 01 R$ 215.358,21 
 

R$ 215.358,21 
 

http://www.licitanet.com.br/
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ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO 
MENSAL R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

ESPORTIVO ESTUDANTIL “VILA 
OLÍMPICA” DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
3. DO VALOR, RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E PRAZO DE EXECUÇÃO: 
 
3.1. A obra, objeto desta licitaça o, esta  estimada em: R$ 215.358,21 (duzentos e quinze mil, trezentos e cinquenta 

e oito reais e vinte e um centavos); conforme Planilha Orçamenta ria em anexo; 
3.2. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão por conta de recursos 
alocados nos Códigos Orçamentários específicos, sendo para o exercício de 2026: 
 

UNIDADE GESTORA 8 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ARARIPINA 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO 15000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 15001 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

FUNÇÃO 12 - EDUCAÇÃO 

SUBFUNÇÃO 361 – ENSINO FUNDAMENTAL 

PROGRAMA 1201 – GESTÃO DAS ATIVIDADES-MEIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

AÇÃO 2.117- APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 

FONTE DE RECURSO 101- MSC- 1.500.1001 - 25% DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS PARA 
EDUCAÇÃO (ART. 212 CF) 

 
UNIDADE GESTORA 8 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ARARIPINA 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO 15000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 15001 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

FUNÇÃO 12 – EDUCAÇÃO 

SUBFUNÇÃO 361 – ENSINO FUNDAMENTAL 

PROGRAMA 1205 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

AÇÃO 2.123 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA QUOTA DO SALÁRIO EDUCAÇÃO - 
QSE 

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 

FONTE DE RECURSO 111 - MSC - 1.550.0000 - Recursos do Salário Educação (QSE) 

 
3.3. O prazo de execução previsto para o objeto deste certame é de 06 (seis) meses, conforme cronograma 
físico-financeiro anexado ao projeto básico.  
 
4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
 
4.1. PODERÃO PARTICIPAR deste certame as Pessoas Jurídicas interessadas que atenderem as exigências 
contidas neste Edital e seus anexos, correndo por sua conta todos os custos decorrentes na elaboração e 
apresentação de suas propostas, não sendo devida nenhuma indenização às licitantes pela realização de 
tais atos; 
4.2. Estarão IMPEDIDOS DE PARTICIPAR de quaisquer fases do certame, interessados que se enquadrem 
em uma ou mais das situações a seguir: 
a) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração Municipal, em face 
da hipótese prevista no inciso III do Art. 156, da Lei nº 14.133/2021; 
b) Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 
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c) Estejam sob falência, dissolução ou liquidação; 
d) Estejam enquadradas no disposto do Art. 14, da Lei nº 14.133/2021; 
e) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 
e responder administrativa ou judicialmente; 
f) Que não se qualifiquem como microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas - restrito aos 
lotes marcados para participação exclusiva de microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas; 
g) Que, embora qualificadas como microempresas, empresas de pequeno porte ou microempreendedor 
individual, incidam em qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar nº 123, de 
2006 - restrito aos lotes marcados para participação exclusiva de microempresas, empresas de pequeno 
porte ou equiparadas; 
4.3. É vedado ao servidor do órgão e/ou entidades da Administração Pública Municipal de Araripina/PE, 
Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder Público Municipal, 
participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por interposta pessoa, dos procedimentos desta 
Licitação; 
4.4. O desatendimento de quaisquer exigências estabelecidas neste Edital importará na desclassificação ou 
inabilitação do interessado, a depender da fase a qual estiver submetido o procedimento. 
 
5. DO CADASTRO NO SISTEMA LICITANET: 
 
5.1. A participação na presente Licitação se dará mediante acesso/cadastro no SISTEMA LICITANET -  
www.licitanet.com.br; 
5.2. O acesso/cadastro no SISTEMA LICITANET se dará por meio de digitação de senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subseqüente encaminhamento da Proposta de Preços, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecido; 
5.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante 
no SISTEMA LICITANET, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão/entidade promotor do 
procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros não autorizados; 
5.4. Caberá ao licitante acompanhar todas as operações no sistema eletrônico antes, durante e após a sessão 
pública do certame licitatório, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens e informações emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
5.5. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através de uma 
empresa associada ou pelos telefones: (34) 3014 - 6633 ou (34) 2512 - 6500, ou através da LICITANET - 
LICITAÇÕES ONLINE pelo e-mail contato@licitanet.com.br. 
 
6. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO, IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO RECURSO ADMINISTRATIVO: 
 
6.1. Qualquer pessoa é parte legítima para IMPUGNAR Edital de licitação ou para solicitar 
ESCLARECIMENTO sobre os seus termos, devendo encaminhar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da 
data de abertura da sessão pública, mediante documento formalizado e apresentado no endereço eletrônico 
do provedor: www.licitanet.com.br;  
6.1.1. O Agente de Contratação/Pregoeiro ou a Comissão de Contratação, quando o substituir, responderá 
aos pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, e poderá 
requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Termo de Referência e seus anexos; 
6.1.2. A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que deverá 
ser motivada pelo Agente de Contratação/Pregoeiro ou pela Comissão de Contratação, quando o substituir, 
ou ainda pelos responsáveis pela elaboração do Termo de Referência e seus anexos, nos autos do processo 
de licitação; 
6.1.3. Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame; 
6.1.4. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas no Portal da 
Transparência do Município de Araripina/PE e no SISTEMA LICITANET, e vincularão os participantes e a 
administração. 
6.2. A intenção de INTERPOR RECURSO poderá ser promovida pelos licitantes, de forma IMEDIATA, via 
SISTEMA LICITANET, após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação. 
O sistema aceitará a intenção o licitante, inicialmente, nos 20 (vinte) minutos imediatamente posteriores 

http://www.licitanet.com.br/
mailto:contato@licitanet.com.br
http://www.licitanet.com.br/
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ao julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, sob pena de preclusão, ficando a 
Autoridade Competente/Homologadora autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor; 
6.2.1. Não serão conhecidas as manifestações de recurso efetuadas por meio diverso do aqui estabelecido 
(chat de mensagens, e-mail, carta, etc.); 
6.2.2. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO 
SISTEMA LICITANET, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da lavratura da ata, ou da notificação 
do sistema; 
6.2.3. Os demais licitantes ficarão intimados para,se desejarem, apresentar contrarrazões, em igual número 
de dias e na mesma forma, cujo prazo correrá a partir da data de intimação ou de divulgação da interposição 
do recurso; 
6.2.4. Será assegurado ao licitante vistas dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses; 
6.2.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 
6.2.6. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal, subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo licitante; 
6.2.7. Os recursos terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final 
da Autoridade Competente/ Homologadora. 
 
7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO INICIAL:  
 
07.1. A PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL devera  explicitar no campo “VALOR UNITA RIO” e “VALOR GLOBAL”, 
o(s) preço(s) referente(s) ao(s) serviço(s), incluí dos todos os custos diretos e indiretos, em conformidade 
com as especificaço es deste Edital. Os campos “unidade”, “quantidade” e “descriça o detalhada do objeto 
ofertado” devera o ser preenchidos;  
07.1.1. Ao preencher as especificaço es, sera  declarada desclassificada a proposta que identifique o licitante; 
07.1.2. Quando da “alimentaça o” da proposta no Sistema, sera  vedada a identificaça o da empresa licitante, 
por qualquer meio ou forma; 
07.1.3. Todas as especificaço es do objeto contidas na proposta vinculam a  Contratada. 
07.2. A PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL devera  ser anexada na plataforma, redigida em Lí ngua Portuguesa, 
em linguagem clara e concisa, sem entrelinhas, com as especificaço es te cnicas, unidade, quantitativo, valor 
unita rio e total, nos termos do “ANEXO I - TERMO DE REFERE NCIA” deste Edital; 
07.2.1. Somente a proposta de preços indicada no subitem 10.2 podera  ser identificada; 
07.2.2. O prazo de validade devera  ser na o inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua 
emissa o. Se por falha do Licitante a proposta na o indicar o prazo de sua validade, esta sera  considerada 
va lida por 60 (sessenta) dias independentemente de qualquer outra manifestaça o; 
07.2.3. Devera  constar na proposta inicial a DECLARAÇA O de que suas propostas econo micas compreendem 
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituiça o Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenço es coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, em conformidade com o art. 63, § 1º da 
Lei federal nº 14.133/2021; 
07.2.4. O licitante deve respeitar os preços ma ximos estabelecidos nas normas de rege ncia de contrataço es 
pu blicas, quando participarem de licitaço es pu blicas; 
07.2.5. No caso de alguma inconsiste ncia no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na plataforma 
eletro nica, devera  ser considerado o descritivo do Edital; 
07.2.6. A falsidade da declaraça o de que trata os itens anteriores, sujeitara  o licitante a s sanço es previstas 
na Lei n° 14.133/2021, e neste Edital. 
07.3. A empresa licitante devera  encaminhar, ate  a data e o hora rio estabelecidos para abertura da sessa o 
pu blica, exclusivamente por meio do Sistema: 
07.3.1. PROPOSTA DE PREÇOS (INICIAL); 
07.3.2. DOCUMENTOS DE HABILITAÇA O; e 
07.3.3. DECLARAÇA O DE AUTENTICIDADE DA DOCUMENTAÇA O, DECLARAÇA O DE INFORMAÇO ES 
ADICIONAIS e DECLARAÇA O DE QUALIDADE E SUSTENTABILIDADE SOCIOAMBIENTAL; 
07.3.3.1. Caso a empresa licitante deixe de anexar a s referidas declaraço es, o Pregoeiro podera  solicitar que 
seja anexada, sem qualquer prejuí zo. 
07.4. O envio da PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL, acompanhada dos DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇA O/DECLARAÇO ES/OUTROS ocorrera  exclusivamente no SISTEMA LICITANET, por meio de 
chave de acesso e senha; 
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07.5. A empresa licitante devera  informar a condiça o de ME/EPP/MEI/COOP para fazer jus ao tratamento 
diferenciado da Lei Complementar n° 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 
155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, ou cooperativa de que trata o artigo 34 da Lei nº 11.488, 
de 2007, no ato do envio da proposta, por interme dio de funcionalidade disponí vel no sistema eletro nico; 
07.6. A empresa licitante podera  retirar ou substituir as propostas por elas apresentadas ate  minutos antes 
da abertura da sessa o pu blica; 
07.6.1. A PROPOSTA INICIAL ANEXADA ao sistema podera  constar os dados da empresa, uma vez que 
somente quando declarada encerrada a etapa de lances, todos tera o conhecimento; 
07.7. A empresa licitante DEVERA  ofertar em sua proposta eletro nica o valor correspondente ao CAMPO 
“UNIDADE” solicitada no Edital. Se solicitar a unidade, ofertar a unidade; caixa, ofertar em caixa; pacote, 
ofertar em pacote. E assim por diante, sob pena de desclassificaça o; 
07.8. A empresa licitante DEVERA  ofertar em sua proposta eletro nica o quantitativo solicitado no Edital, 
sob pena de desclassificaça o; 
07.9. Incumbira  a  licitante acompanhar as operaço es no sistema eletro nico durante a sessa o pu blica do 
Prega o, ficando responsa vel pelo o nus decorrente da perda de nego cios, diante da inobserva ncia de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexa o. 
 
8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PORPOSTAS E DA FORMULAÇÃO DE LANCES: 
 
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital; 
8.2. O Agente de Contratação/Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital ou contenham 
vícios insanáveis; 
8.3. A desclassificação sempre será fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes; 
8.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 
a efeito na fase de aceitação; 
8.5. É vedado ao Agente de Contratação/Pregoeiro proceder à desclassificação de propostas, antes do início 
da fase competitiva, apresentadas em valor superior ao preço referencial; 
8.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, 
sendo que somente estas participarão da fase de lances; 
8.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens, pelo Agente de 
contratação/Pregoeiro aos licitantes; 
8.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro; 
8.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor global; 
8.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no Edital; 
8.11. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro; 
8.12. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema; 
8.13. O Agente de Contratação/Pregoeiro poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir o 
lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do processo licitatório, mediante 
comunicação eletrônica automática via sistema; 
8.14. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem 
reais); 
8.15. Será adotado para o envio de lances no certame licitatório o modo de disputa ABERTO E FECHADO, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado; 
8.15.1. No modo de disputa aberto e fechado, a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 
15 (quinze) minutos; 
8.15.2. Encerrado o prazo de 15 (quinze) minutos, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente 
dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de 
lances será automaticamente encerrada; 
8.15.3. Encerrado o prazo aleatório, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor 
mais baixo ou de maior percentual de desconto e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) 
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superiores ou inferiores àquela possam ofertar um lance final e fechado, em até 05 (cinco) minutos, que 
será sigiloso até o encerramento do referido prazo; 
8.15.4. Na ausência de, no mínimo, 03 (três) ofertas nas condições de que trata o subitem anterior, os 
autores dos melhores lances subseqüentes, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), poderão 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo; 
8.15.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances. 
8.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar; 
8.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
lance registrado, vedada a identificação do licitante; 
8.18. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
certame licitatório, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances, sem prejuízo dos atos realizados; 
8.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Pregoeiro persistir por 
tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de 
decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 
para divulgação; 
8.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta; 
8.21. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos artigos 
44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, de modo que o Agente de 
Contratação/Pregoeiro adotará os procedimentos referentes aos benefícios da referida legislação, como 
segue: 
8.21.1. O procedimento de empate - lances classificados no intervalo de até 5% (cinco por cento) superior 
ao da empresa declarada arrematante - será detectado automaticamente na sala de disputa. Encerrado o 
recebimento de lances, o sistema identificará a existência da situação de empate informando o nome da 
empresa. Em seguida, o sistema habilitará para o Agente de Contratação/Pregoeiro o botão “Convocar” que 
permitirá a convocação da empresa que se encontra em situação de empate. Acionado o botão, o sistema 
emitirá nova mensagem informando para a empresa em situação de empate que esta deverá, em 5 (cinco) 
minutos, ofertar novo lance, inferior ao menor lance registrado para o lote. Durante o período, apenas a 
empresa convocada poderá registrar o novo lance; 
8.21.2. O prazo é decadencial e, não havendo manifestação da empresa, o sistema verificará se há outra em 
situação de empate, realizando o chamado de forma automática. Não havendo mais nenhuma empresa em 
situação de empate, o sistema emitirá mensagem, cabendo ao Agente de Contratação/Pregoeiro dar 
encerramento à disputa do lote. Todos esses procedimentos acontecerão na sala de disputa, estando essas 
informações disponíveis para os demais participantes do certame; 
8.21.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 
8.21.4. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado; 
8.21.5. Apenas terão direito aos benefícios acima mencionados as empresas que tiverem se manifestado 
como enquadradas nos termos da Lei Complementar nº 123/06, na forma prevista neste Edital; 
8.21.6. Os benefícios acima mencionados não são aplicados aos LOTES cujos valores estimados forem 
superiores à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte 
em caso de contratações de serviços em geral ou nas licitações cujo valor estimado for superior à receita 
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte nos casos de 
contratação de obras e serviços de engenharia; 
8.21.6.1. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual da 
contratação na aplicação do limite previsto no subitem anterior. 
8.22. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, serão utilizados os critérios de desempate 
previstos no Art. 60 da Lei nº 14.133/2021; 
8.23. Após o encerramento da etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de 
Contratação/Pregoeiro, deverá, no prazo de 2 (duas) horas, negociar com o licitante que tenha ofertado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada negociação em condições diferentes das 
previstas neste Edital; 
8.24. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes; 
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8.25. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação/Pregoeiro examinará aquela classificada 
em primeiro lugar, quanto à adequação ao objeto e compatibilidade dos preços unitários e global, e 
verificará a habilitação do licitante respectivo, conforme disposições deste Edital; 
8.26. Na hipótese da proposta vencedora não ser aceitável ou o licitante não atender às exigências para 
habilitação, o Agente de Contratação/Pregoeiro examinará a proposta subseqüente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda plenamente aos 
requisitos deste Edital; 
8.27. Depois de realizadas as análises prescritas nos subitens anteriores, o Agente de 
Contratação/Pregoeiro realizará a declaração do vencedor respectivo. 
 
9. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
 
9.1. Para julgamento das propostas será adotado critério de Técnica e Preço; 
9.2. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
9.2.1. Contiver vícios insanáveis; 
9.2.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
9.2.3. Apresentar preços inexeqüíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
9.2.4. Não tiverem sua exeqüibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
7.2.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 
que insanável. 
9.2.6. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexeqüíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 
9.2.7. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do Agente 
de Contratação realizado junto a área técnica de engenharia do Município, que comprove: 
9.2.8. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
9.2.9. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
9.2.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha podera   ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 
do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 
9.2.11. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas; 
9.2.12. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 
de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
 
10. DA APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS FINAL E RELAÇÃO DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
 
10.1. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
10.1.1 O vencedor do certame terá o prazo de 02 (duas) horas, a contar da convocação do Agente de 
Contratação/Pregoeiro no SISTEMA LICITANET, para enviar a Proposta de Preços Final/Técnica, 
devidamente atualizada, em conformidade com o último lance ofertado ou valor negociado e os documentos 
exigidos para HABILITAÇÃO no certame, devendo ser compactados e enviados no formato ZIP/PDF, 
respeitando a forma e o prazo previsto neste Edital;  
10.1.2. Os documentos exigidos para habilitação deverão estar com prazo vigente na data da convocação do 
Agente de Contratação/Pregoeiro no SISTEMA LICITANET, à exceção daqueles que, por sua natureza, não 
contenham validade; 
10.1.3. Em nenhuma hipótese serão aceitos documentos disponibilizados por meio diverso do que, através 
do SISTEMA LICITANET, na forma prevista neste instrumento; 
10.1.4. Todos os documentos exigidos, inclusive a Proposta de Preços Final, serão encaminhados em 
formato digital, nos termos dos subitens subseqüentes; 
10.1.5. Para fins do disposto neste Edital, entende-se como documento digital aquele nato digital ou 
digitalizado, ambos em formato PDF, sendo VEDADA a apresentação de arquivos em imagem; 
10.1.6. O licitante deverá observar o disposto, no que diz respeito à sua convocação para apresentação da 
Proposta de Preços Final e eventuais documentos adicionais, sendo de sua responsabilidade, acompanhar 
os atos praticados pelo Agente de Contratação/Pregoeiro no sistema eletrônico, bem como realizar contato 
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junto ao responsável, se assim for de seu interesse, para conferir o correto recebimento dos documentos 
enviados, quando assim exigido; 
10.1.7. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, após o julgamento da 
proposta, estes deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo definido, após 
solicitação do Agente de Contratação/Pregoeiro no sistema eletrônico; 
10.1.8. É facultado ao Agente de Contratação/Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita pelo licitante, antes de findo o prazo; 
10.1.9. Os originais ou as cópias autenticadas dos documentos remetidos de forma eletrônica poderão ser 
exigidos pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, no caso de existência de quaisquer dúvidas ou havendo 
necessidade de realização de diligências, ocasião em que será concedido o prazo de até 02 (duas) horas para 
encaminhamento dos mesmos; 
10.1.10. Quando solicitada a apresentação de originais ou cópias autenticadas, nos termos do parágrafo 
anterior, será considerado atendido o prazo de entrega na data da postagem, desde que a licitante utilize a 
ferramenta SEDEX, com o respectivo registro e envio do código de rastreamento ao Agente de 
Contratação/Pregoeiro. Caso o licitante opte por outro meio de entrega dos documentos em questão, será 
considerado atendido o prazo na data do efetivo recebimento. 
 
10.2. DA PROPOSTA DE PREÇOS FINAL 
 
10.2.1. A Proposta de Preços Final deverá ser entregue no SISTEMA LICITANET, sendo necessário o upload 
de seu arquivo (quando o Edital exigir a apresentação de documentação complementar, este também 
deverá ser anexada), em moeda corrente do País, nas condições e especificações estabelecidas neste Edital, 
seus anexos, devendo constar na mesma: 
I. Indicação dos valores unitários dos itens e totais por lote, no modelo apresentado em campo próprio do 
SISTEMA LICITANET;  
II. Prazo de Validade da Proposta: não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de 
sua apresentação. Na ausência de indicação expressa do prazo de validade, considerar-se-á tacitamente 
indicado o prazo de 60 (sessenta) dias; 
III. Indicação da modalidade de Garantia Contratual, conforme Art. 96, §1º da Lei 14.133/2021. 
10.2.2. A planilha orçamentária, as composições de preços unitários e o cronograma físico-financeiro, 
deverão, obrigatoriamente, ser encaminhados, exclusivamente via SISTEMA LICITANET, em campo 
próprio, devendo constar: 
I. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, com os respectivos preços unitários e globais em algarismo e por extenso, 
utilizando-se até 02 (duas) casas decimais, respeitando os limites de preços fixados no presente 
instrumento e observando as especificações técnicas, planilha orçamentária e demais condições previstas 
neste Edital e seus anexos, em papel timbrado e em arquivo digital no formato “XLS” ou “XLSX”; 
II. PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS, ENCARGOS SOCIAIS E BDI, em papel timbrado e 
em arquivo digital no formato “XLS ou XLSX”; 
III. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, observando-se o prazo estabelecido neste Edital, conforme modelo 
ANEXO. 
10.2.3. O valor deverá ser apresentado em moeda nacional utilizando-se até 02 (duas) casas decimais para 
o valor unitário, desprezando-se as demais, incluindo todos os impostos, seguros, transportes, embalagens, 
contribuições sociais, bem como quaisquer outros custos relacionados com a execução dos serviços, com 
base nas especificações do objeto; 
10.2.4. Deverão ser cotados todos os itens constantes do respectivo lote, em suas quantidades totais; 
10.2.5. A proposta deverá conter oferta firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação; 
10.2.6. Não serão adjudicadas as propostas de preços com valores superiores ao estimado para cada LOTE 
e/ou para cada ITEM; 
10.2.7. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indireta, omitidos da proposta ou incorretamente 
cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a 
esse ou a qualquer título, devendo o objeto ser entregue para a SECRETARIA MUNICPAL DE EDUCAÇÃO DE 
ARARIPINA/PE sem ônus adicionais. 
 
10.3. DA COMPROVAÇÃO DE CONDIÇÃO DE MEI, ME ou EPP 
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10.3.1. A obtenção de benefícios dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006 fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda 
não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 
10.3.2. As disposições a que se refere o subitem anterior não são aplicadas aos LOTES cujos valores 
estimados forem superiores à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 
de pequeno porte OU nas licitações cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para 
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 
10.3.3. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual da 
contratação na aplicação do limite previsto no subitem anterior; 
10.3.4. A critério do Agente de Contratação/Pregoeiro poderá ser exigido do licitante que invocar a condição 
de Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP), Microempreendedor Individual (MEI), mediante 
declaração em campo próprio do SISTEMA LICITANET, para fins de exercício de quaisquer dos benefícios 
previstos na Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores, a apresentação de documentação 
comprobatória de seu enquadramento; 
10.3.5. Caso o licitante não atenda à eventual solicitação do Agente de Contratação/Pregoeiro, decairá do 
direito de usufruir dos benefícios estabelecidos na Lei Complementar 123/06 e alterações posteriores, 
mesmo tendo invocado tal condição no sistema provedor. 
 
10.4. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
10.4.1. O licitante deverá apresentar os documentos de habilitação especificados a seguir, com validade 
vigente à data de sua apresentação, à exceção daqueles que, por sua natureza, não contenham validade, não 
sendo aceitos “protocolos de entrega ou solicitação de documento" em substituição. 
 
10.4.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
10.4.2.1. Para habilitação jurídica da Licitante, deverão ser apresentados os seguintes documentos, quando 
couber: 
a) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual; 
b) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E SUA CONSOLIDAÇÃO ou alterações em vigor; 
c) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 
d) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades civis, acompanhada de documento de eleição 
da diretoria em exercício; 
e) CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - CCMEI, em se tratando se 
Microempreendedor Individual. 
f) CERTIDÃO SIMPLIFICADA expedida pela Junta Comercial da sede da licitante, emitida no máximo até 30 
dias antes da abertura do certame; 
g) CERTIDÃO ESPECÍFICA expedida pela Junta Comercial da sede da licitante, emitida no máximo até 30 
dias antes da abertura do certame; 
h) Documento de identidade do sócio proprietário. 
 
10.4.3. DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
 
10.4.3.1. Para comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista da Licitante, deverão ser 
apresentados os seguintes documentos: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 
b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais - CND Federal; 
d) Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a empresa - CND Estadual; 
e) Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a empresa, relativa aos 
tributos relacionados com o objeto licitado - CND Municipal; 
f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
g) Prova de Inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - CNDT; 
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h) Declaração de atendimento ao Decreto nº 7.983/2013 (Anexo IX); 
i) Declaração de que a proponente não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou 
empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista do município de Araripina/PE; 
j) Declaração que não possui no seu quadro pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, e menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos 
do inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal de 1988; 
k) Declaração que recebeu todas as peças relativas à licitação - Edital, Anexos, Plantas etc (Anexo XI), e que 
tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações, 
objeto da licitação, assinada pelo representante legal da concorrente, devidamente identificado. 
10.4.3.2. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempreendedor individual, 
microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação de regularidade fiscal, social e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, 
sob pena de inabilitação. 
 
10.4.4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
10.4.4.1 A QUALIFICAÇA O TE CNICA devera  ser comprovada mediante a apresentaça o da seguinte 
documentaça o: 
10.4.4.2. CERTIDÃO (ÕES) OU ATESTADO (S) - Comprovação de aptidão para o objeto ora licitado de itens 
similares e equivalentes ao objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por Pessoa Jurídica de 
direito público ou privado; 
10.4.4.3. No (s) referido (s) certidão (ões) deverá (ão), obrigatoriamente, constar a razão 
social/CNPJ/endereço/contato/nome e cargo de quem o emitiu; 
10.4.4.4. Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 64, da Lei 14.133/21; 
10.4.4.5. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório 
de diferentes atestados executados de forma concomitante; 
10.4.4.6. As licitantes deverão disponibilizar, quando solicitadas, todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade das certidões de capacidade técnica apresentados; 
10.4.4.7. Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante, em seu próprio nome, nem qualquer outro 
em desacordo com as exigências do Edital; 
10.4.4.8. Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação. 
10.4.4.9. Essa declaração poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico 
do interessado acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 
10.4.4.10. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente Conselho Regional de 
Engenharia e Arquitetura, em plena validade; 
 
Qualificação Técnico-Profissional 
10.4.4.11. Profissionais-Chave e Equipe Técnica: Em conformidade com o art. 67 da Lei nº 14.133/2021, 
que exige a indicação de profissionais com qualificação compatível com o objeto, a empresa contratada 
deverá designar formalmente, antes do início dos serviços, a seguinte equipe técnica mínima, comprovando 
a vinculação de cada profissional à empresa por meio de contrato de trabalho, contrato de prestação de 
serviços ou registro no CREA/CAU: 
I. Responsável Técnico Principal (RT): 
10.4.4.11.1. Perfil: Engenheiro Civil ou Arquiteto e Urbanista registrado no CREA ou CAU, com experiência 
comprovada em obras públicas de complexidade similar;  
10.4.4.11.2. Comprovação: por meio de Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitida pelo CREA ou Registro 
de Responsabilidade Técnica (RRT) emitido pelo CAU, vinculada ao profissional indicado, atestando a 
execução de projeto de complexo esportivo, educacional ou de uso múltiplo com área mínima de 6.772 m² 
(40% da área de intervenção), obrigatoriamente como Responsável Técnico;  
10.4.4.11.3. Compatibilidade com o objeto: a CAT ou RRT apresentada deverá ser compatível com o objeto 
desta contratação, ou seja, deverá referir-se a projeto executivo de edificação, complexo esportivo, 
instalação educacional ou obra de infraestrutura urbanística. Não serão aceitas CATs referentes 
exclusivamente a obras de construção (execução) ou a projetos de disciplinas singulares não relacionadas 
à coordenação ou compatibilização do projeto.  
II. Demais Profissionais-Chave obrigatórios: 
10.4.4.11.4. Engenheiro Civil (com CAT em estruturas metálicas): comprovação de experiência mínima de 
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5 (cinco) anos na função, mediante CAT ou ART registrada no CREA, compatível com cálculo estrutural de 
obras públicas ou esportivas;  
10.4.4.11.5. Arquiteto e Urbanista: comprovação de experiência mínima de 5 (cinco) anos na função, 
mediante RRT registrado no CAU, compatível com elaboração de projetos arquitetônicos de complexos 
esportivos, educacionais ou uso misto;  
10.4.4.11.6. Engenheiro Civil ou Arquiteto Urbanista (Experiência em Orçamentos): comprovação de 
experiência na elaboração de planilhas orçamentárias com utilização de tabelas oficiais (SINAPI, SICRO ou 
similares), mediante CAT ou ART/RRT compatível;  
10.4.4.11.7. Engenheiro Civil (com CAT em Fundações e Estruturas): comprovação de experiência mínima 
de 5(cinco) anos na função, mediante CAT ou ART registrada no CREA. 
 
III. Regras gerais sobre a equipe técnica: 
 
10.4.4.11.8. É vedada a utilização do mesmo profissional para cumular funções de Responsável Técnico 
Principal (RT) e especialista de outra disciplina obrigatória, salvo quando se tratar de profissional com 
acervo comprovado nas duas disciplinas;  
10.4.4.11.9. A substituição de qualquer profissional integrante da equipe técnica durante a execução do 
contrato dependerá de anuência prévia e expressa da Administração, sendo obrigatória a apresentação de 
profissional substituto com qualificação igual ou superior à do substituído, comprovada pelos mesmos 
meios exigidos na habilitação;  
10.4.4.11.10. As Certidões de Acervo Técnico (CAT), Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) e 
Registros de Responsabilidade Técnica (RRT) apresentados para fins de comprovação de qualificação 
técnica deverão ser emitidos por entidade profissional competente (CREA ou CAU), estar devidamente 
quitados e indicar expressamente o profissional como Responsável Técnico pelo serviço ou obra a que se 
referem;  
10.4.4.11.11. A comprovação de compatibilidade técnica exigida no item 11.5 visa atender ao princípio da 
proporcionalidade na qualificação técnico-profissional, assegurando que os profissionais designados 
possuam experiência efetivamente compatível com a natureza, o porte e a complexidade do Complexo 
Esportivo Estudantil “Vila Olímpica”, em observância ao disposto no art. 67, caput e § 1º, da Lei nº 
14.133/2021.  
 
10.4.5. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
10.4.5.1. Para comprovação da boa situação financeira da Licitante, deverão ser apresentados os seguintes 
documentos: 
I. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, expedida pelos Cartórios Distribuidores competentes da sede da 
pessoa jurídica, emitida há, no máximo, 30 (trinta) dias, quando outro prazo de validade não estiver 
expresso no documento. 
a) As empresas que apresentarem certidão positiva de RECUPERAÇÃO JUDICIAL poderão participar desta 
licitação desde que o Juízo em que tramita o procedimento dispense a apresentação da Certidão Negativa 
de Recuperação Judicial ou certifique que a empresa está em condições de contratar com a Administração 
Pública; 
b) O fato de o licitante encontrar-se em situação de Recuperação Judicial não o exime de comprovar sua 
qualificação econômico-financeira, pela apresentação de índices ou comprovação de Capital 
Social/Patrimônio Líquido mínimo, na forma exigida neste instrumento. 
II. CÓPIAS DAS FOLHAS DO LIVRO DIÁRIO - BALANÇO PATRIMONIAL, relativo aos 02 (dois) últimos 
exercícios sociais, devidamente registrado no órgão competente e apresentado na forma da Lei + CRC 
vigente do contabilista responsável, onde se encontram transcritos:  
a) Termo de Abertura; 
b) Termo de Encerramento; 
c) Balanço Patrimonial; 
d) Demonstração de Resultado do Exercício. 
10.4.5.2. A boa situação financeira da licitante será verificada pela Administração com base nos documentos 
apresentados conforme o inciso II do item 10.4.5.1 deste Edital, nos seguintes moldes: 
I. O Índice de Liquidez Corrente (ILC) é o quociente da divisão do Ativo Circulante pelo Passivo Circulante, 
conforme abaixo: 
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ILC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 
II. O Índice de Liquidez Geral (ILG), correspondente ao quociente da soma do Ativo Circulante com 
Realizável em Longo Prazo pela soma do Passivo Circulante com o Exigível em Longo Prazo, conforme 
abaixo: 
 

ILG = 
Ativo Circulante + Realizável em Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível em Longo Prazo 

 
III. O Índice de Solvência Geral (ISG), correspondente ao quociente do Ativo Total pela soma do Passivo 
Circulante com o Exigível em Longo Prazo, conforme abaixo: 
 

ISG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Exigível em Longo Prazo 
 
10.4.5.3. Será habilitada a empresa que apresentar: 
I. Índice de Liquidez Corrente (ILC) - igual ou maior que 1,0; 
II. Índice de Liquidez Geral (ILG) - igual ou maior que 1,0; 
III. Índice de Solvência Geral (ISG) - igual ou maior que 1,0; 
10.4.5.4. As empresas que apresentarem resultado menor que 01 (um), em qualquer dos índices 
estabelecidos no item anterior, deverão comprovar Capital Social ou Patrimônio Líquido, no mínimo de 
10% da soma dos valores ESTIMADOS dos lotes arrematados; 
10.4.5.5. Excepcionalmente, para as empresas criadas no exercício financeiro desta licitação, fica autorizado 
a substituição dos demonstrativos contábeis, pelo balanço de abertura, e no caso de ter sido constituída há 
menos de 2 (dois) anos, deverá ser apresentado o balanço patrimonial do último exercício social; 
10.4.5.6. Os índices serão apurados sobre dados do balanço do último exercício social, e as demais 
informações do balanço do exercício imediatamente anterior, serão tratados apenas como informações 
adicionais e comparativas;  
10.4.5.7. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, poderão ser apresentados de forma cumulativa, quando a 
informação do último exercício, constar os dois períodos; 
10.4.5.8. Comprovante de possuir Capital Social, na data da entrega dos envelopes, na proporção mínima de 
10% (dez por cento) do valor estimado para a licitação (admitida a atualização para esta data através do 
INPC), valor este estabelecido de acordo com o § 4º, do artigo 69 da Lei 14.133/2021, comprovação esta 
que deverá ser feita através de Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial do Estado de 
Pernambuco, ou Estado onde a empresa for sediada ( ou de registro de títulos, na hipótese de sociedade 
civis), emitida em prazo não superior a 30 (trinta) dias da data do certame. 
 
10.4.6. OBSERVAÇÕES SOBRE A HABILITAÇÃO 
 
10.4.6.1. Caso as certidões expedidas pela Fazenda Estadual e Municipal, quando exigidas, não tragam 
consignados os respectivos prazos de validade, e estes não sejam do nosso conhecimento, o Agente de 
Contratação/Pregoeiro considerará como máximos, o prazo de 30 (trinta) dias a partir da data de emissão; 
10.4.6.2. A confirmação da veracidade das certidões emitidas pela internet, apresentadas pelos licitantes, 
será feita pelo Agente de Contratação/Pregoeiro e/ou Membros da Equipe de Apoio, através dos respectivos 
sites.; 
10.4.6.3. Em caso de restrição quanto à documentação de regularidade fiscal, social e trabalhista 
apresentada por microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte (que se 
manifestou como tal no SISTEMA LICITANET), a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, após a declaração de vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da Administração Municipal, quando requerida pela licitante, mediante apresentação de 
justificativa;  
10.4.6.3.1. Caso o microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte não 
regularize sua documentação fiscal e trabalhista no prazo estabelecido acima, decairá seu direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 



Comissão de Contratação 

Processo Licitatório n° 020/2026 
Concorrência Eletrônica n° 003/2026 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ARARIPINA/PE 

 

Fls._________________ 
 

  

 
Paço Municipal Francisco da Rosa Muniz, Rua Coelho Rodrigues, 174, 2º Andar, Centro, Araripina – PE, CEP 56282-159 

Contatos: (87) 98132-4208 / cpl@araripina.pe.gov.br 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização; 
10.4.6.3.2. Os benefícios acima mencionados não são aplicados aos LOTES cujos valores estimados forem 
superiores à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte 
OU nas licitações cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 
10.4.6.3.2.1. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual 
da contratação na aplicação do limite previsto no subitem anterior. 
10.4.6.4. O Agente de Contratação/Pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação; 
10.4.6.5. É facultado ao Agente de Contratação/Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, desde que não seja 
alterada a substância da proposta, adotar medidas de saneamento destinadas a esclarecer informações, 
corrigir impropriedades na documentação de habilitação, da proposta, ou complementar a instrução do 
processo. 
 
11. DA VISITA TÉCNICA: 
 
11.1. Recomenda-se às empresas interessadas em participar da presente licitação que seja realizada Visita 
Técnica nos locais em que os serviços serão executados, até o 2º (segundo) dia útil anterior à data fixada 
para abertura da sessão pública; 
11.2. A Visita Técnica possui o condão de possibilitar aos licitantes interessados a faculdade de examinar 
todos os detalhes e tomar ciência das características do local, eventuais dificuldades para a execução do 
objeto e demais informações necessárias à elaboração de sua proposta; 
11.3. A realização da Visita Técnica não será fator para desclassificação ou inabilitação da licitante, porém, 
não serão aceitas alegações posteriores quanto ao desconhecimento de qualquer detalhe, incompreensão, 
dúvidas ou esquecimento que possam provocar empecilhos e atrasos ou paralisações na execução do 
objeto, arcando a empresa com quaisquer ônus decorrentes destes fatos; 
11.3.1 A empresa poderá declinar da visita técnica apresentando declaração formal de declínio; 
11.4. O licitante que pretender realizar a Visita Técnica deverá agendar horário, junto ao setor de 
engenharia do Município com o engenheiro responsável pelo projeto, através do telefone (87) 3873-2113 
das 09h00min às 17h00min, com o objetivo de inteirar-se das condições e grau de dificuldades existentes; 
11.5. Será disponibilizado, como anexo ao Edital: 
a) Um modelo de DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS, que deverá ser apresentado preenchido e assinado pelas empresas que não realizarem a visita, 
em conjunto com a documentação exigida para habilitação do proponente; e 
b) Um modelo de ATESTADO DE VISITA TÉCNICA, que deverá ser apresentado devidamente assinado pelo 
representante da empresa e da Administração, pelas empresas que realizarem a visita, em conjunto com a 
documentação exigida para habilitação do proponente. 
 
12. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL: 
12.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato 
ou emitido instrumento equivalente; 
12.2. O prazo de vigência do contrato será 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado conforme o disposto no Art. 107, da Lei 14.133/2021, mediante Termo Aditivo, devidamente 
autorizado formalmente pela Autoridade Competente; 
12.3. O prazo para início da execução se iniciará a partir do 5º dia após o recebimento da Autorização de 
Fornecimento ou da Ordem de Serviços (OS); 
12.4. O prazo de conclusão dos serviços, objeto da licitação, não poderá ser superior a 12 (doze) meses, 
contados do 5º (quinto) dia após a assinatura do contrato e emissão da respectiva ordem de serviço; 
12.5. O licitante vencedor será convocado pela Administração, para assinar o Termo de Contrato ou para 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo de 12 (doze) dias úteis a partir da data da 
convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e 
seus anexos; 
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12.6. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada e desde que o motivo seja aceito pela 
Administração; 
12.7. A Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato ou não aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, poderá convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo 
licitante vencedor; 
12.8. Caso nenhum dos licitantes aceite a contratação nos termos do subitem anterior, a Administração, 
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos deste Edital, poderá: 
I. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção 
de melhor preço, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário; 
II. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem 
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
12.9. O preço máximo admitido para fins de contratação será o valor global da planilha orçamentária 
apresentada pelo setor de engenharia do município, não sendo aceito valores acima do estimado tanto do 
lote global, quanto unitário. 
12.10. Nos contratos assinados eletronicamente, será considerada a data da última assinatura; 
12.11. A eficácia do mesmo dar-se-á após a publicação resumida do instrumento na Imprensa Oficial do 
Município. 
 
13. DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES: 
 
13.1. A Contratada obrigar-se-á a aceitar, nas mesmas condições estabelecidas na Ordem de Serviços (OS), 
contrato ou instrumento equivalente, os acréscimos e supressões que se fizerem necessários, em até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato nas obras e 50% (cinqüenta por cento) nas 
reformas ou instrumento equivalente. 
 
14. DA GARANTIA CONTRATUAL: 
 
14.1. A Contratada fica obrigada a apresentar garantia contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por 
cento) do valor inicial do contrato ou do valor anual do contrato, nos termos do instrumento contratual. 
 
15. DA SUBCONTRATAÇÃO: 
 
15.1. Conforme o Item 12 do Termo de Referência. 
 
16. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 
16.1. O prazo de execução dos serviços será de 06 (seis) meses;  
16.2. Os serviços serão executados conforme especificações constantes dos Anexos deste Edital; 
16.3. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do Boletim de Medição emitido pele engenheiro 
do Município, após conferência da medição pelo setor competente; 
16.4. O objeto deste Edital será recebido pela Contratante, em conformidade com o disposto no Termo de 
Referência e Estudo Técnico Preliminar, bem como nas regras específicas estabelecidas neste Edital e seus 
anexos; 
16.5. A CONTRATADA fica obrigada, quando for o caso, a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados; 
16.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos 
limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
 
17. DAS OBRIGAÇÕES: 
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- São consideradas obrigações da CONTRATADA: 
17.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes neste Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto; 
17.2. São obrigações da CONTRATADA, além de outras especificadas neste contrato: 
a) Executar os serviços e fornecer os materiais, objeto do presente contrato, descritos na cláusula primeira, 
dentro das especificações exigidas; 
b) Responsabilizar-se pela exatidão dos serviços executados, obrigando-se a reparar, exclusivamente às 
suas custas e por conta da garantia proposta, todos os defeitos, erros, falhas, omissões e quaisquer outras 
irregularidades ocorridas na execução do contrato; 
c) Realizar concomitantemente com a execução das obras e serviços o projeto executivo; 
- São consideradas obrigações da CONTRATANTE: 
17.3. Realizar o pagamento conforme medição; 
17.4. Intervir junto aos órgãos estadual e/ou federal para esclarecimentos, solicitações de medições, etc; 
17.5. São obrigações da SECRETARIA MUNICPAL DE EDUCAÇÃO DE ARARIPINA/PE, além de outras 
especificadas neste Edital e no Termo de Contrato, oferecer as devidas condições para a execução do serviço 
objeto do presente contrato. 
 
18. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E SUSTAÇÃO: 
 
18.1. O pagamento deverá ser solicitado pela CONTRATADA por meio da apresentação da Nota Fiscal ou 
documento de cobrança equivalente acompanhada dos documentos necessários; 
18.2. A liquidação da despesa será realizada no prazo de até 15 (quinze) dias úteis contados da emissão do 
Termo de Recebimento Definitivo do objeto; 
18.3. Após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo do objeto, o fiscal da contratação deverá 
encaminhar imediatamente (no mesmo dia) o processo para o setor responsável pela liquidação da 
despesa; 
18.4. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da liquidação 
da despesa; 18.5. A(s) NF’s ou documento(s) de cobrança equivalente(s) deverá(ão) ser emitida(s) para 
cada fonte de recurso, com a Razão Social, CNPJ e endereço completo do órgão requisitante, constantes na 
Ordem de Serviços; 
18.6. Na emissão da Nota Fiscal, o fornecedor deverá descrever: o objeto, obrigatoriamente, em 
conformidade com a descrição contida em sua proposta; o número do processo que originou a contratação; 
número do contrato; número da Ordem de Serviços; e dados bancários, com indicação do banco, agência e 
conta; 
18.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 
18.8. A Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado dos 
seguintes documentos: 
I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 
II. Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais; 
III. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a empresa; 
IV. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a empresa, que deverá 
atender ao seguinte: 
a) Comprovar a regularidade referente aos Tributos Mobiliários, inerentes às atividades comerciais 
(ISS/ISQN e outros); 
b) Comprovar a regularidade referente aos Tributos Imobiliários, inerentes à posse, propriedade e/ou 
domínio útil de imóveis (IPTU e outros), ou documento equivalente quando não possuir registro junto ao 
respectivo Cadastro Imobiliário. 
V. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
VI. Prova de Inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
VII. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública Municipal de Araripina/PE. 
18.9. Constatada a situação de irregularidade em quaisquer das certidões da CONTRATADA, ela será 
notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelo objeto já executado, para, num prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão contratual; 
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18.10. Os pagamentos poderão ser sustados pela Contratante nos seguintes casos: 
I. Não cumprimento das obrigações assumidas que possam, de alguma forma, prejudicar o requisitante; 
II. Inadimplência de obrigações assumidas pelo fornecedor para com o Município de Araripina/PE, por 
conta do estabelecido neste Edital; 
III. Erros ou vícios na(s) NF(s) emitida(s). 
18.11. É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação; 
18.12. É expressamente vedada à contratada, a cobrança ou desconto de duplicatas através de rede 
bancária ou de terceiros; 
18.13. A CONTRATANTE poderá deduzir dos pagamentos importâncias que, a qualquer título, lhe forem 
devidas pelo fornecedor, em decorrência de inadimplemento das obrigações aqui assumidas, facultando o 
exercício do contraditório. 
 
19. DA FICALIZAÇÃO/GESTÃO: 
 
19.1. A execução dos atos decorrentes deste instrumento será acompanhada e fiscalizada por representante 
da Secretaria Municipal de Educação, denominado FISCAL DE CONTRATO; 
19.2. O servidor efetivo: BRUNO NASCIMENTO BIHUM - Arquiteto – Matrícula nº 716738 será o Arquiteto 
responsável pelo acompanhamento da execução do projeto e pela fiscalização da Obra, nos termos do Art. 
117, da Lei nº 14.133/2021, que deverá atestar e fiscalizar a execução dos serviços; 
19.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
ocultos, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos; 
19.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
19.5. O Gestor Administrativo do Contrato será o servidor (Gestor Fiscalizador de Contrato): Deoclebson 

Pereira da Silva – Engenheiro Civil – SME – Matrícula nº 716938; 

19.6 O Gestor Financeiro do Contrato será a servidora: Ana Rachel Pires Cantarelli Santos, Secretaria de 

Educação - Portadora do CPF nº: 049.400.524-60 – Portaria nº 470/2025 

 
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
  
20.1. Os licitantes/adjudicatários/compromissários/fornecedores/contratados que infringirem as normas 
constantes deste Edital ficarão sujeitos, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 
I. Advertência, nos casos de inexecução parcial que não acarretem prejuízos significativos para a 
Administração; 
II. Multas de 5% (cinco por cento) até 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado, a depender do 
dano causado;  
III. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Araripina/PE pelo prazo máximo de 3 anos; 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos seguintes 
casos: 
a) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a licitação ou a execução do contrato; 
b) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; e 
e) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
20.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo específico 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário/contratado, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021; 
20.3. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021 ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
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12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e a autoridade competente definidos no Decreto Municipal; 
20.4. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública, previstas na Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito previsto na Lei nº 14.133/2021; 
20.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 
20.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão 
ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa; 
20.7. Na aplicação das sanções, serão consideradas a natureza e a gravidade da infração cometida, as 
peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem 
para a Administração Pública, e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
 
21. DO DECRETO MUNICIPAL Nº 032/2024 
 
21.1. Acerca do Decreto Municipal Nº 032/2024 (regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e 
simplificado para as ME’s, EPP’s, MEI’s, Agricultores Familiares, Produtores Rurais e Sociedades 
Cooperativas nas contratações públicas de bens, serviços e obras, no âmbito da administração pública 
municipal), serão beneficiados pelo mesmo, empresas/licitantes de âmbito local e/ou regional, conforme 
comprovação/declaração apresentada pelas mesmas, que se enquadram nessa condição e requerem tal 
benefício; 
21.2. De modo a atender os objetivos da promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito 
municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica, 
previstos no artigo 47 da Lei Complementar Federal N° 123/2006, os benefícios referidos nesta lei poderão 
priorizar a contratação com ME’s e EPP’s sediadas local ou regionalmente, podendo pagar preço superior 
ao melhor preço válido, até o limite de 10% (dez por cento);  
21.2.1. Aplica-se o disposto no item 5.2 nas situações em que as ofertas apresentadas pelas ME’s e EPP’s 
sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores ao menor preço 
ofertado;  
21.3. Considera-se: 
a) Âmbito local: limites geográficos do município de Araripina/PE;  
b) Âmbito regional: municípios componentes/integrantes da região do Sertão do Araripe (Araripina, 
Trindade, Ipubi, Ouricuri, Bodocó, Exú, Granito, Moreilândia, Santa Cruz e Santa Filomena). 
21.3.1. A administração “poderá” estabelecer prioridade de contratação para as ME’s e EPP’s, sediadas local 
ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, de acordo com o artigo 48, 
§3°, da Lei complementar Nº 123/2006; 
21.3.2. Para efeito dos benefícios do Decreto Municipal N° 032/2024, a prioridade será para as ME’s e EPP’s 
sediadas em Araripina/PE;  
21.3.3. Não tendo ME ou EPP sediada no município de Araripina/PE, cuja proposta esteja no limite de 10% 
(dez por cento) previsto no subitem anterior, a prioridade poderá ser dada para as ME’s e EPP’s regionais 
e, em último caso, aquelas sediadas em municípios situados no Estado de Pernambuco, seguido pelos 
demais estados da federação; 
21.4. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte;  
21.4.1. O disposto no item 5.4 somente se aplicará quando a melhor oferta válida não houver sido 
apresentada por ME ou EPP; 
21.4.2. A preferência que trata o item 5.4 será concedida da seguinte forma:  
I - Ocorrendo empate, a ME ou EPP melhor classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela 
considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor; 
II - Não ocorrendo à contratação da ME ou EPP, na forma do inciso I, serão convocadas as remanescentes 
que porventura se enquadrem na situação de empate, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito; 
III - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME’s ou EPP’s que se encontre em situação de 
empate, será realizado sorteio entre elas (via sistema LICITANET) para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta; 
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IV - Após o encerramento dos lances, a ME e EPP melhor classificada será convocada para apresentar nova 
proposta em prazo estabelecido pela comissão deste órgão, na própria sessão eletrônica. 
21.5. Para os fins dispostos no Decreto Municipal Nº 032/2024, o enquadramento como:  
a) ME ou EPP se dará nos termos do artigo 3°, caput, incisos I e II, e parágrafo 4° da Lei Complementar Nº 
123/2006;  
b) MEI se dará nos termos do parágrafo 1° do artigo 18-A da Lei Complementar Nº 123/2006. 
21.6. Nas licitações para aquisições de bens de natureza “divisível” (e quando o item possuir valor estimado 
acima R$ 80.000,00), desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo do objeto, a Comissão de 
Contratação reservará cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de ME e EPP;  
21.6.1. Para o disposto no item 5.6, a prioridade concedida pelo Decreto Municipal N° 032/2024 será 
aplicada apenas na COTA RESERVADA para contratação exclusiva de ME’s e EPP’s.    
21.7. A empresa licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de ME ou EPP 
quando houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no artigo 3º da Lei Complementar N° 
123/2006, no ano fiscal anterior, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar com a 
administração pública, sem prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou tente usufruir indevidamente dos 
benefícios previstos no Decreto Municipal N° 032/2024;  
21.8. Deverá ser exigida do licitante a ser beneficiado, declaração, sob as penas da lei, de que cumpre os 
requisitos legais para a qualificação como ME, EPP ou MEI, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da Lei Complementar N° 123/2006. 
 
 
22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
22.1. A empresa deverá fazer uma disputa equilibrada, considerando a manutenção do valor proposto pelo 
prazo de vigência do contrato, pois a oscilação de mercado não é fato suficiente a ensejar reequilíbrio 
econômico-financeiro; 
22.2. A CONTRATADA deverá apresentar, antes da assinatura/recebimento do Contrato ou da Ordem de 
Serviços (OS), a Prova de Regularidade com a Fazenda Pública Municipal de Araripina/PE; 
22.3. A participação nesta licitação implica em aceitação de todos os termos do presente Edital; 
22.4. O Licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade 
das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação do Licitante que o tiver apresentado, 
ou, caso tenha sido o vencedor, na rescisão do Termo de Contrato ou cancelamento da Ordem de Serviços, 
sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 
22.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório; 
22.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração; 
22.7. Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, sob pena de desclassificação; 
22.8. O Licitante deverá manter todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, até a homologação do certame licitatório, sob pena de 
desclassificação; 
22.8.1. Inobstante a previsão do item acima, recaindo a licitante em situação de irregularidade ao longo do 
procedimento licitatório, a mesma poderá ser convocada para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 
regularizar tal situação. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério do Agente de 
Contratação/Pregoeiro, quando requerida pela licitante, mediante apresentação de justificativa; 
22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do Licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e do interesse 
público; 
22.10. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação; 
22.11. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, com base 
na legislação em vigor; 
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22.12. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação/Pregoeiro poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação; 
22.13. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a análise da documentação de 
habilitação ou a realização de diligências, a sessão somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema provedor com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata; 
22.14. As decisões referentes a este processo Licitatório poderão ser comunicadas aos licitantes por 
qualquer meio, inclusive eletrônico ou mediante publicação no veículo de comunicação oficial do Município; 
22.15. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerão as deste Edital; 
22.16. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação; 
22.17. A Administração poderá revogar a presente licitação por interesse público decorrente de fato 
superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta ou anulá-la por 
ilegalidade, total ou parcialmente, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado; 
22.18. O Agente de Contratação/Pregoeiro poderá desclassificar licitantes até a assinatura do Contrato, por 
despacho fundamentado, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis, se tiver conhecimento de fato ou circunstância, anterior ou posterior ao julgamento da Licitação, 
que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa; 
22.19. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no horário e local aqui estabelecido, desde que não haja outra comunicação por parte do Agente de 
Contratação/Pregoeiro; 
22.20. Este Edital e seus elementos constitutivos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão parte 
integrante do Contrato a ser firmado entre as partes, independentemente de transcrição; 
22.21.O Foro da Comarca de Araripina/PE será competente para dirimir questões oriundas da presente 
licitação, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 
 
 
 
 
 

Araripina/PE, 22 de abri de 2026. 
 
 
 
 

ANTÔNIO RODRIGO FALCÃO BATISTA 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Portaria nº 157/2025 
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ANEXO I 

 
 

Será disponibilizado o TR e anexo do TR em formato de PDF. 
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ANEXO II 

MODELO PROPOSTA DE PREÇOS  

 

VIEMOS PELO PRESENTE, ENCAMINHAR NOSSA PROPOSTA DE PREÇOS, CONFORME SEGUE O 
DETALHAMENTO ORÇAMENTÁRIO ABAIXO: 
 

ITENS CÓDIGO
S 

DISCRIMINAÇÃO 
DOS SERVIÇOS 

UNIDAD
E 

QUANTIDA
DE 

PREVISTA 

R$ PREÇO 
UNITÁRIO 

R$ PREÇO 
UNITÁRIO + 

BDI 

TOTAL 

        

 
 
Valor Total (em R$): Numeral e por extenso; 
Validade da Proposta: (60) sessenta dias corridos (mínimo);  
Percentual de BDI adotado: 
Local/Data:  
 
 

____________________________________________ 
Assinatura Responsável (Nome + CPF) 

 
OBS: Ressaltando que as planilhas serão assinadas pelo Responsável Técnico - Engenheiro Civil da 
empresa/responsável legal.  
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ANEXO III 

PROJETO BÁSICO COMPLETO 

(PLANILHAS)  
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ANEXO IV 

MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

 

OBS: Caso a empresa REALIZE visita técnica ao local da prestação dos serviços presentes no Edital, deverá 
apresentar, junto com demais documentos de habilitação, o seguinte documento, devidamente assinado por 
responsável da Administração e por representante da empresa: 
 
 
 

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 
 
ATESTAMOS para fins de cumprimento do Edital nº ________/______ que a empresa 
_______________________________________________________________ realizou na data de ___/___/___ VISITA TÉCNICA, 
tendo pleno conhecimento de todas as informações e das condições para o cumprimento das obrigações 
objeto da licitação. 
 

Araripina/PE, ______ de _________________ de 2025. 
 
 
 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
LICITANTE 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES LOCAIS PARA EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS 

 

OBS: Caso a empresa NÃO REALIZE visita técnica ao local da prestação dos serviços presentes no Edital, 
deverá apresentar, junto com demais documentos de habilitação, a seguinte declaração: 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E RESPONSABILIDADE 
 
A (empresa/licitante), localizada no endereço ________________________________________ nº____, Bairro 
________________________, (cidade) _______________, (Estado) ______________, inscrita no CNPJ sob nº 
__________________________, não tendo realizado a VISITA TÉCNICA facultada pelo Edital Nº 001/2025, 
DECLARA ter pleno conhecimento de todas as informações e das condições para o cumprimento das 
obrigações, objeto da licitação e total condição de elaborar sua proposta e executar os serviços sem a 
realização da Visita Técnica, e que se responsabiliza integralmente por quaisquer eventualidades 
ocasionadas por sua não realização. 
 

Araripina/PE, ______ de _________________ de 2025. 
 
 
 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
LICITANTE 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÕES UNIFICADAS 
 

 DECLARAMOS, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 
1 - Até a presente data encontra-se desimpedida de participar da licitação, obrigando-se, ainda, a declarar, 
sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo da habilitação; 
 
2 - Declaro que tenho pleno conhecimento e atendo a todas as exigências de habilitação e especificações 
técnicas previstas no Edital; 
 
3 - Aceitamos as condições estipuladas neste Edital, ressalvada a hipótese de impugnação; 
 
4 - Que para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da lei, que a licitante 
concorda e se submete a todos os termos, normas e especificações pertinentes ao Edital, bem como, às Leis, 
Decretos, Portarias e Resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação; 
 
5 - Que todos os documentos e informações prestadas são fiéis e verdadeiras; 
 
6 - Declaração que não possui no quadro de pessoal empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, e menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos 
do inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal de 1988; 
 
7 - Que não constam em nossos quadros societários colaboradores do (a) órgão promotor da licitação que 
mantenham vínculo familiar com detentor de cargo em comissão ou função de confiança, atuante na área 
responsável pela demanda ou contratação, ou de autoridade a ele hierarquicamente superior; 
 
8 - Que nos preços cotados já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com 
transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre o fornecimento; 
 
9 - Que estamos plenamente cientes do teor e das implicações jurídicas sobre as declarações acima emitidas 
e que detenho plenos poderes e informações para firmá-la. Por ser a expressão da verdade e de nossa livre 
vontade, firmamos a presente declaração para os fins de direito a que se destina; 
 
10 - Que, em conformidade com o disposto na Lei Complementar nº 123/2006, esta licitante cumpre todos 
os requisitos legais previstos para a qualificação como (Microempresa/Microempreendedor 
Individual/Empresa de Pequeno Porte/), estando aptos a usufruirmos do tratamento diferenciado, não nos 
enquadrando em nenhuma das vedações previstas no § 4º do Artigo 3º da LC 123/06, alterada pelas Leis 
Complementares 128/2008, 147/2014, 155/2016 e Decreto Federal nº 8.538/2015, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências superiores;  
 
11 - Declaro ainda que a proposta apresentada para participar da Concorrência nº 004/2024, foi elaborada 
de maneira independente, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial, por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa; 
 
12 - Declaramos que a empresa não foi declarada INIDÔNEA ou SUSPENSA por nenhum órgão público de 
qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.  

 
Araripina/PE, ______ de _________________ de 2025. 

 
 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
LICITANTE 
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ANEXO VII 

MINUTA DE CONTRATO 
 

 
CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE ARARIPINA/PE E A 
EMPRESA. 

 
 
MINUTA DO CONTRATO Nº  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº  
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 
 
O FUNDO MUNICPAL DE EDUCAÇÃO DE ARARIPINA/PE, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ/MF sob nº 13.161.183/0001-79, com sede à Rua Ana Ramos Lacerda, nº 08, 
Centro, Araripina/PE, CEP: 56.282-108, neste ato representado pela sua representante, conforme a 
Portaria nº 470/2025, a Sra. ANA RACHEL PIRES CANTARELLI SANTOS, brasileira, casada, professora, 
portadora da Cédula de Identidade nº XXXXX, CPF/MF nº XXXXXX, residente e domiciliado no Município de 
Araripina, Estado de Pernambuco, doravante denominado de CONTRATANTE, e do outro lado a empresa 
__________________, com sede na Rua ___________________, nº ___, bairro ___________, em _______________ , estado de  
_________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº _________________, representada pelo (a) Sr.(a). ________________________, 
(nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador (a) da cédula de identidade nº _________ ___/__ 
inscrito(a) no CPF sob o nº ____________ daqui por diante denominado(a) simplesmente doravante 
CONTRATADA, firmam o presente CONTRATO, oriundo do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2026 – 
CONCORRÊNCIA Nº 003/2026, de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021, e demais legislações 
complementares vigentes e pertinentes à matéria 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 
 
1.1. Este Contrato fundamenta-se: 
a) No Processo Licitatório nº 020/2026 - Concorrência Eletrônica nº 003/2026, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, no regime de contratação/execução de Técnica e Preço, devidamente HOMOLOGADO pelo 
Secretário Municipal de Educação em XX/XX/20XX e publicado na Imprensa Oficial em XX/XX/20XX, 
originando-se do Projeto Básico/Termo de Referência; 
b) Nos Termos da Proposta da Contratada; 
c) Nas disposições da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações; 
d) Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: 
 

2.1. Constitui objeto do presente certame a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 

ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO COMPLETO PARA A CONSTRUÇÃO DO COMPLEXO 

ESPORTIVO ESTUDANTIL "VILA OLÍMPICA", UM ESPAÇO INTEGRATIVO DE EDUCAÇÃO E ESPORTE, 

A SER IMPLEMENTADO ANEXO À ESCOLA DR. PEDRO ALVES BATISTA, LOCALIZADA NA RODOVIA PE 

615, KM 02, TV. VILA SANTA MARIA - ARARIPINA/PE. 

 

2.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital da Concorrência Eletrônica nº 003/2026, identificadono 

preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR, DA VIGÊNCIA E DO REGIME DE EXECUÇÃO: 

 

3.1. O valor global do presente contrato é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx); 

3.2. No preço já estão inclusos todos os custos e despesas, inclusive transportes, taxas, impostos, seguros,  

licenças e outros relacionados à prestação dos serviços, bem como garantia, quando for o caso; 

3.3. O prazo de vigência do contrato será 06 (seis) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser 

prorrogado conforme o disposto no Art. 107, da Lei 14.133/2021, mediante Termo Aditivo, devidamente 

autorizado formalmente pela Autoridade Competente; 

3.4. O prazo para início da execução se iniciará a partir do 5º dia após o recebimento da Autorização de 

Fornecimento ou da Ordem de Serviços (OS); 

3.5. Nos contratos assinados eletronicamente, será considerada a data da última assinatura; 

3.6. A eficácia do mesmo dar-se-á após a publicação resumida do instrumento na Imprensa Oficial do 

Município de Araripina/PE e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 

3.7. Fica estabelecida a forma de EXECUÇÃO, sob o regime de Técnica e Preço.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA DE DOCUMENTOS E EMISSÃO DA ORDEM DE SERVIÇO: 

 

4.1. Decorridos 15 (quinze) dias da assinatura deste Termo Contratual, deverá a Contratada, sob pena de 
rescisão unilateral, protocolizar junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a seguinte 
documentação: 
a) Certificação da prestação da Caução Garantia da Execução prevista no item 14.1 deste Contrato; 
b) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART); 
c) Comprovação da matrícula/cadastro específico do serviço no INSS (CEI); 
d) Alvará de autorização expedido pela Prefeitura Municipal. 
4.2. A Ordem de Serviço deverá ser expedida pela Prefeitura após a protocolização da documentação 
exigida no item 4.1, dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias consecutivos, salvo se houver justificativa 
da própria Secretaria, informando os motivos do atraso na expedição da referida Ordem de Serviço. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

 

5.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão por conta de recursos 
alocados nos Códigos Orçamentários específicos, sendo para o exercício de 2025: 
 

UNIDADE GESTORA 8 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ARARIPINA 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO 15000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 15001 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

FUNÇÃO 12 - EDUCAÇÃO 

SUBFUNÇÃO 361 – ENSINO FUNDAMENTAL 

PROGRAMA 1201 – GESTÃO DAS ATIVIDADES-MEIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

AÇÃO 2.117- APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 

FONTE DE RECURSO 101- MSC- 1.500.1001 - 25% DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS PARA 
EDUCAÇÃO (ART. 212 CF) 

 
UNIDADE GESTORA 8 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ARARIPINA 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO 15000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 15001 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

FUNÇÃO 12 – EDUCAÇÃO 
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SUBFUNÇÃO 361 – ENSINO FUNDAMENTAL 

PROGRAMA 1205 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

AÇÃO 2.123 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA QUOTA DO SALÁRIO EDUCAÇÃO - QSE 

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 

FONTE DE RECURSO 111 - MSC - 1.550.0000 - Recursos do Salário Educação (QSE) 

 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:  

 
6.1. A execução do objeto ocorrerá em remessa MENSAL/PARCELADA; 
6.2. O prazo de execução dos serviços será de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos; 
6.3. Os serviços serão executados conforme especificações constantes do Edital e seus anexos; 
6.4. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo do objeto contratual; 
5.5. O objeto será recebido provisoriamente no prazo de até 10 (dez) dias, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da contratação, mediante termo detalhado, quando verificado o 
cumprimento das exigências de caráter técnico; 
6.6. A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais 
técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelos serviços, com a finalidade de 
verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se 
fizerem necessários; 
6.7. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em duas vias de igual teor e forma, 
ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas; 
6.8. A CONTRATADA fica obrigada, quando for o caso, a reparar, a corrigir, a remover, a reconstruir ou a 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de execução ou materiais empregados, cabendo a CONTRATANTE não atestar a 
última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as pendências apontadas no Termo de 
Recebimento Provisório; 
6.9. O Termo de Recebimento Definitivo será lavrado em até 15 (quinze) dias após a lavratura do Termo de 
Recebimento Provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 
6.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência, no Edital ou na proposta da Contratada, devendo ser corrigidos, 
refeitos ou substituídos no prazo fixado pela Contratante, por conta da Contratada, sem prejuízo da 
aplicação das sanções cabíveis; 
6.11. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas 
e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES:   

 
São consideradas obrigações da CONTRATADA: 
7.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes neste Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto; 
7.2. São obrigações da CONTRATADA, além de outras especificadas neste contrato: 
a) Executar os serviços e fornecer os materiais, objeto do presente contrato, descritos na cláusula primeira, 
dentro das especificações exigidas; 
b) Responsabilizar-se pela exatidão dos serviços executados, obrigando-se a reparar, exclusivamente às 
suas custas e por conta da garantia proposta, todos os defeitos, erros, falhas, omissões e quaisquer outras 
irregularidades ocorridas na execução do contrato; 
c) Realizar concomitantemente com a execução das obras e serviços o projeto executivo; 
- São consideradas obrigações da CONTRATANTE: 
7.3. Realizar o pagamento conforme medição; 
7.4. Intervir junto aos órgãos estadual e/ou federal para esclarecimentos, solicitações de medições, etc; 
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7.5. São obrigações da SECRETARIA MUNICPAL DE EDUCAÇÃO DE ARARIPINA/PE, além de outras 
especificadas neste Termo de Contrato, oferecer as devidas condições para a execução do serviço objeto do 
presente contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO E EVENTUAL SUSTAÇÃO:  

 
8.1. O pagamento deverá ser solicitado pela CONTRATADA por meio da apresentação da Nota Fiscal ou 
documento de cobrança equivalente acompanhada dos documentos necessários; 
8.2. A liquidação da despesa será realizada no prazo de até 15 (quinze) dias úteis contados da emissão do 
Termo de Recebimento Definitivo do objeto; 
8.3. Após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo do objeto, o fiscal da contratação deverá 
encaminhar imediatamente (no mesmo dia) o processo para o setor responsável pela liquidação da 
despesa; 
8.4. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da liquidação 
da despesa; 
8.5. A(s) NF’s ou documento(s) de cobrança equivalente(s) deverá(ão) ser emitida(s) para cada fonte de 
recurso, com a Razão Social, CNPJ e endereço completo do órgão requisitante, constantes na Ordem de 
Serviços; 
8.6. Na emissão da Nota Fiscal, o fornecedor deverá descrever: o objeto, obrigatoriamente, em 
conformidade com a descrição contida em sua proposta; o número do processo que originou a contratação; 
número do contrato; número da Ordem de Serviços; e dados bancários, com indicação do banco, agência e 
conta; 
8.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 
8.8. A Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado dos 
seguintes documentos: 
I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 
II. Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais; 
III. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a empresa; 
IV. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a empresa, que deverá 
atender ao seguinte: 
a) Comprovar a regularidade referente aos Tributos Mobiliários, inerentes às atividades comerciais 
(ISS/ISQN e outros); 
b) Comprovar a regularidade referente aos Tributos Imobiliários, inerentes à posse, propriedade e/ou 
domínio útil de imóveis (IPTU e outros), ou documento equivalente quando não possuir registro junto ao 
respectivo Cadastro Imobiliário. 
V. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
VI. Prova de Inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
VII. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública Municipal de Araripina/PE. 
8.9. Constatada a situação de irregularidade em quaisquer das certidões da CONTRATADA, ela será 
notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelo objeto já executado, para, num prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão contratual; 
8.10. Os pagamentos poderão ser sustados pela Contratante nos seguintes casos: 
I. Não cumprimento das obrigações assumidas que possam, de alguma forma, prejudicar o requisitante; 
II. Inadimplência de obrigações assumidas pelo fornecedor para com o Município de Araripina/PE, por 
conta do estabelecido neste Edital; 
III. Erros ou vícios na(s) NF(s) emitida(s). 
8.11. É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação; 
8.12. É expressamente vedada à contratada, a cobrança ou desconto de duplicatas através de rede bancária 
ou de terceiros; 
8.13. A CONTRATANTE poderá deduzir dos pagamentos importâncias que, a qualquer título, lhe forem 
devidas pelo fornecedor, em decorrência de inadimplemento das obrigações aqui assumidas, facultando o 
exercício do contraditório. 
 
CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO/GESTÃO:  
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9.1. A execução dos atos decorrentes deste instrumento será acompanhada e fiscalizada por representante 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura, denominado FISCAL DE CONTRATO; 
9.2. O servidor BRUNO NASCIMENTO BIHUM – Arquiteto – Matrícula nº 716738, será o Arquiteto 
responsável pela execução do projeto e pela fiscalização da Obra, nos termos do Art. 117, da Lei nº 
14.133/2021, que deverá atestar e fiscalizar a execução dos serviços; 
9.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
ocultos, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos; 
9.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
9.5. O Gestor do Contrato será o servidor (Gestor Fiscalizador do Contrato): Deoclebson Pereira da Silva – 

Engenheiro Civil – SME – Matricula nº 716938; 

9.6 O Gestor Financeiro do Contrato será a servidora: Ana Rachel Pires Cantarelli Santos, Secretaria de 

Educação Portadora do CPF nº: 049.400.524-60 – Portaria nº 470/2025 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  

 
10.1. Os licitantes/adjudicatários/compromissários/fornecedores/contratados que infringirem as normas 
constantes deste Edital ficarão sujeitos, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 
I. Advertência, nos casos de inexecução parcial que não acarretem prejuízos significativos para a 
Administração; 
II. Multas de 5% (cinco por cento) até 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado, a depender do 
dano causado; III. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Araripina/PE pelo prazo máximo 
de 3 anos; 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos seguintes 
casos: 
a) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a licitação ou a execução do contrato; 
b) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; e 
e) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
10.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo específico 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário/contratado, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021; 
10.3. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021 ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e a autoridade competente definidos no Decreto Municipal; 
10.4. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública, previstas na Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito previsto na Lei nº 14.133/2021; 
10.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 
10.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão 
ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa; 
10.7. Na aplicação das sanções, serão consideradas a natureza e a gravidade da infração cometida, as 

peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem 
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para a Administração Pública, e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO: 

 

11.1. A subcontratação é permitida em até 30% do objeto contratado, desde que previamente aprovada 

pela Administração. A empresa subcontratada deverá apresentar documentação de habilitação técnica e 

fiscal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES: 

 

12.1. A Contratada obrigar-se-á a aceitar, nas mesmas condições estabelecidas neste Contrato, os 

acréscimos e/ou supressões que se fizerem necessários, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E REAJUSTE:  

 

13.1. A recomposição do equilíbrio econômico financeiro do contrato, além de obedecer aos requisitos 
previstos no artigo 124, inciso II, “d”, da Lei Federal nº 14.133/2021, será proporcional ao desequilíbrio 
efetivamente suportado, cuja existência e extensão deverão ser comprovadas pela CONTRATADA ou pelo 
CONTRATANTE, conforme o caso, e darão ensejo à alteração do valor do contrato para mais ou para menos, 
respectivamente; 
13.2. O reequilíbrio econômico-financeiro não possui data-base para ocorrer, não exige a fluência de prazo 
mínimo de transcurso contratual e nem pode retroagir, senão, até o mês da data do protocolo do respectivo 
pedido; 
13.3. A resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando ocorrer, será 
concedida no prazo máximo de 01 (um) mês; 
13.4. Os preços serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a partir de quando poderá ser 
concedido reajuste, a contar da data do orçamento, com base no índice IPCA-IBGE ou outro índice que vier 
a substituí-lo, desde que devidamente comprovado e aceito pela Administração; 
13.5. A resposta ao pedido de reajustamento, quando ocorrer, será concedida no prazo máximo de 01 (um) 
mês. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GARANTIA CONTRATUAL:  

 
14.1. A Contratada fica obrigada a apresentar garantia contratual, em valor correspondente 5% por cento 
do valor inicial do contrato ou do valor anual do contrato; 
14.2. Caberá a CONTRATADA optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
I. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em 
sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por 
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 
II. Seguro-garantia; 
III. Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País 
pelo Banco Central do Brasil. 
14.3. A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada em até 15 (quinze) dias após 
a assinatura do contrato; 
14.4. O seguro-garantia deverá ser apresentado, no máximo, até a data de assinatura do contrato; 
14.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, a 
CONTRATADA ficará desobrigada de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de 
reinício da execução ou o adimplemento pela Administração; 
14.6. O prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato principal e 
deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão do respectivo endosso 
pela seguradora; 14.7. O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se a CONTRATADA não tiver pagado 
o prêmio nas datas convencionadas; 
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14.8. A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato 
ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, atualizada 
monetariamente; 
14.9. Em se tratando de fiança bancária, títulos da dívida pública ou seguro-garantia, o documento 
pertinente deverá ser apresentado ao Gestor do Contrato, que se encarregará de confirmar a autenticidade 
do documento, anexar cópia do mesmo no processo de formalização do contrato, bem como encaminhar a 
via original à ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL para registro no sistema de contabilidade; 
14.10. O título da dívida pública a ser ofertado tem que ser um título atual, em circulação normal no 
mercado, e com possibilidade de resgate imediato; 
14.11. O depósito da caução em dinheiro, deverá ser efetuado na(s) conta(s) específica(s) do Contratante, 
conforme os seguintes dados: Banco do Brasil, Agência nº 0600-9, Conta Corrente nº 18632-5 
(preferencialmente Depósito Identificado com a Razão Social da empresa);  
14.12. Havendo prorrogação do prazo formalmente admitida pela Administração, deverá a CONTRATADA 
reapresentar quaisquer das modalidades de garantia previstas neste Contrato e por essa escolhida, de 
forma a abranger o período de prorrogação, retendo a CONTRATANTE dos créditos da contratada, 
enquanto não efetivar tal garantia, o valor a ela correspondente; 
14.13. Ocorrendo aumento no valor contratual por acréscimo dos serviços, respeitando o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) a Contratada deverá proceder com o reforço da garantia inicial no mesmo 
percentual estabelecido nesta cláusula 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO: 

 
15.1. Este contrato poderá ser rescindido pelo CONTRATANTE, independentemente de notificação ou 
interpelação judicial, atendido o disposto nos arts. 137 a 139 da Lei nº 14.133/2021.   
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL E EVENTUAIS SEGUROS: 

 
16.1. A CONTRATADA reconhece por este instrumento que é a única e exclusiva responsável por danos ou  
prejuízos que vier a causar à CONTRATANTE, coisa, propriedade ou pessoa de terceiros, cobertura de 
ferimentos corporais ou morte sofrida por terceiros (inclusive pessoal da CONTRATANTE) e perdas ou 
danos à propriedade que ocorram em ligações com o fornecimento e implantação dos serviços, em 
decorrência de sua execução ou danos advindos de qualquer comportamento de seus empregados em 
serviço, objeto do contrato, correndo às suas expensas, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, 
ressarcimento ou indenizações que tais danos ou prejuízos possam causar; 
16.2. A CONTRATADA será a única responsável por eventuais danos e prejuízos causados ao meio ambiente, 
correndo por sua conta e risco, todas as licenças relacionadas ao assunto. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS:  

 
17.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133/2021 e demais normas aplicáveis a matéria e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 
18.1. As comunicações relativas ao presente contrato serão consideradas como regularmente feitas, se 
entregues ou enviadas por e-mail do fiscal deste contrato; 
18.2. Para a execução do contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a 
quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria 
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 
não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ela não relacionada, devendo 
garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO: 
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19.1. As partes anuentes elegem o Foro da Comarca de Araripina, Estado de Pernambuco, como o único 
competente para dirimir toda e qualquer controvérsia resultante do presente contrato, renunciando, 
expressamente, a outro qualquer, por mais privilegiado que se configure. E, por estarem de pleno acordo, 
firmam as partes o presente instrumento em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para um único efeito de 
direito, abaixo subscritas para que produzam seus efeitos legais. 
 

 
Araripina-PE, ___ de _______________ de 2026. 

 

________________________________________ 
ANA RACHEL PIRES CANTARELLI SANTOS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CONTRATANTE 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 
 
 

____________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 
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